LEI Nº 3.002, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

Dá denominação de “Joãozinho Jamaica” à Praça que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Passa a denominar-se “Joãozinho Jamaica” a Praça localizada na confluência das Ruas Rio Doce,  Maranhão e Rio Santo Antônio, no bairro Alvorada, neste Município.

Art. 2º . Ao setor competente da Prefeitura Municipal compete a instalação de placas indicativas da denominação a que se refere esta Lei.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de outubro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

